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DECRETO N0 1.5822020 Caiati(SP), 02 de Março de 2020.

'DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDIO ADICIONAL

SUPLEMENTAR EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNClAS'.

LUCIVAL JOSÉ CoRDEIRO, Prefeito do Município de Cajati/SP,

usando das atribuiçoes que lhe são conferidas pela Lei N0 1717 de 1911212019,

DECRETA
Art. 10 - Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 634.í10,00

(seiscentos e trinta e quatro mil e quinhentos reais) para as seguintes dotaçÕes orçamentárias, a saber:

02 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR- R$

02.02 DEPARTAMENTO JURIDICO

02.02.01 õrFo oe lporo lournrsrmtvo
04.122.0002.2009 MANUTENÇAO DE DEPARTAMENTO JUnforco
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur. - FONTE 0'l 60 40.000,00

02.03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA

02.03.04 orvtsão DE coMPRAs E LrclTAÇOES

04.'t22.0002.20'15 MANUTENÉO DA SEEÃO DE ALMOXARIFADO E PA

3.3.90.40 Serviços de Tecnolog ia da lnformação - FONTE 01 118 9.000,00

02.08 DEPARTAMENTO DE EDU O E CULTURA

02.08.01 DÚIs[o oe corv. PLANEJ. E ORç. ESCOLAR

12.122.00',19.2035 DMsÃo DE coNV., eLANEJ. E oRç. EscoLAR

3.1.90.16 0utras Despesas Variáveis - Pessoal Civil - FONTE 01
18.) 5.000,00

02.08.02 DIVI O DE EDUCA

12.365.0019.2038 MANUTENçÃO DA SEçÁO DE EDUCAç Ão rNrmll
3.3.90.39 Outros Servi de Terceiros - Pessoa Jur. - FONTE 01 312 20 000,00

't2.365.0020.1027 escor-n Novl.rARDrM sÂo JosÉc0NSTRUçAO
4.4.90.51 3tõ 17.000,00

12.368.0019.2017 CART ALIMENT DOS SERVIDORES

3,3,90.39 Outros Serv de Terceiros - Pessoa Jur. - FONTE 01 334 500,00

DNISÃO DE INFRAESÍR. E ASSIST. ESCOLAR

12.361.0019.2089 MANUTENÉ O DO TRANSPORTE ESCOLAR. FUNDEB

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur. - FONTE 02 2ÃO 10.000,00

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02.10.03 We

Obras e Instalações - FONTE 01

02.08.03
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Art, 2P - Os recursos necessários para atendimento dos encargos previslos para execução do artigo anterior serão
proveniente de Excesso de Anecadação em 2020, Superávit Financeiro de 2019 e de anulaçoes parciais das dotaçoes
orçamentárias, a saber:

PÊ çâ oo P ço ..uircrFrr- B. ro - c€NrFo - cEp: úe:ioooo - c^J^Írls,

V

10.301 ,0028.2056 sEçÃo DE ATENÇÃO BÁS|CA EM SAÚDE

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 05 458 200.000,00

10.301.0028.2057 SEçÃO DE SAÚDE BUCAL

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 05 100.000,00
't 0.301 ,0028.2059 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA
3.3.90 30 Material de Consumo - FONTE 02 488 50.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur. - FONTE 01 3.000,00

3,3,90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur. - FONTE 05 493 20.000,00

02.10.04 DIVISÀO DE PRONTO ATENDIMENTO

10.302.0028.2061 MANUTENçÃO DA DtVrSÃO DE PRoNTO ATENDTMENTO

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 0l 540 19.000,00

10.302.0028.2064 CENTRO DE ATENçÃO PSTCOSOCTAL - CAPS

3 3 90.30 Material de Consumo - FONTE 05 100.000,00

02.1',! DEPTO. DE DESENVOLV. E ASSISTÊNCh SOCIAL
DIVISÀO DE PROGRAMAS E PROJETOS SOCIAIS

08.243.0033.1038 PROGRAMA CR|ANçA FEL|Z

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur. - FONTE 05 693 24.000,00

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

02.12.01 DrvrsAo DE F|NANçAS, CONTAB. E ORçAMENTO
04.121.0002.2018 MANUTENçÃO DA DtVtSÃO DE CONTABTLTDADE E

3.3.90.93 lndenizações e Restituiçoes - FONTE 01 704 5.000,00

3.3.90.93 lndenizaçoes e Restituiçôes - FONTE 05 706 12.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTA 634.500,00

02 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR- R$

02.03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA o
02,03.04 DrvrsÃo 0E coMPRAs E LrcrTAÇÔEs
04.122.0002.2015 MANUTENçÃO DA SEçÃO DE ALMOXARIFADO E PA

3.1.90.1 1 Vencimentos e Vantaqens Fixas - Pessoal - FONTE 01 112 5.000,00

3.3.90.30 115 4.000,00

02.08 DEPARTAMENTO DE EDUCA O E CULTURA

02.08.0í DN|SÃO DE CONV. PLANEJ. E ORÇ. ESCOLAR
DrvrsÃo DE coNv., PLANEJ. E ORÇ. ESCOLAR

3.1.90.11 Vencimentos e Vanlagens Fixas - Pessoal - FONTE 0'l 251 5.000,00
02.08.02 DrvrsÃo DE EDUCAÇÃO
12.365.0019.2038 MATLUTENçÃO DA SEçÃO DE EDUCAçÃO TNFANTTL

ítE: ytr€.r.il-..-s@-brl'lr. I roxÉ: (t3, 3st."s7oo

Cajati(SP), 02 de Março de 2020.
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l

Material de Consumo - FONTE 01

'12j22.0019.2035
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Art. 30 - Este decreto enkará em vigor na data de sua publicaç

REGISTRADO E PUBLICADO N

cAJATr, 02 DE [/ARÇO DE 2020

ções em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQU EE

LUC EIRO

Prefeito do nicípio de Cajati

o sERVrÇo DA CHEFTA DA ADMINISTRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ctsto NES DUARTE

307 20.000,00Material de Consumo - FONTE 013 3.90.30
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02.10

02.10.03
IA DE DA FAMILIAESTRAT10.301.0028.2059

490 3 000,00Material, Bem ou Distribu . FONTE 013.3.90.32
'15.000,00492Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - FONTE 023.3.90.39

DIVISAO DE PRONTO ATENDI MENTO02.10.04
DE PRONTO ATENDIMENTO10.302.0028.2061

19.000,00- FONTE 01Obras e lnstal
CIA SOCIALDEPTO. DE DESENVOLV. E ASS

órFo oe pRoomMAs E pRoJETos soctAts02.11.04

PROGRAMA CRIANÇA FELIZ08.243.0033.1038
ô90 5.000,00Material de Consumo - FONTE 053.3.90.30

4.000,00_ FONTE 05Passagens e Despesas Com Locom3.3.90.33
692 15.000,00Oukos Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica - FONTE 053 3 90.36

02.12
coNTAB. E ORÇAMENTOorvrsÃo DE FrNANçAS,02.12.0',1

DE CONTABILIDADE E
2.000,00701Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur, - FONTE 0l3.3.90.39
3,000,00703Despesas de Exercícios Anteriores - FONTE 01

100.000,00

524.500,00SUPE T FINANCEIRO
'10.000,00EXCESSO DE ARRECA

634.500,00TOTAL DO RECURSO I

p§rça oo E ço raulalcrP/\L r{o !o - cã}a'íao _ cEP: n95o'ooo - cÂJÀtl/sP
§ r€: w-i.1..r..§ro'srÀrr. I roxE:(r3) 3âe._ê7oo

retor do Depto. de Administração

/

Cajati(SP), 02 de Março de 2020.

orrtrsÃo oe rreNeÃoãEÁÚoe

MANUTENÇAO DA DIVISAO
5394.4.90.51

02.11

691

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

r'llaNureNÇÃo DA DlusÃo04.í 21.0002.2018

3.3.90.92
TOTAL DAS


